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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO
CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
Seção I

Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais: 

I - para o ano-calendário de 2007: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.313,69
	-
	-

	De 1.313,70 até 2.625,12
	15
	197,05

	Acima de 2.625,13
	27,5
	525,19


II - para o ano-calendário de 2008: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.372,81
	-
	-

	De 1.372,82 até 2.743,25
	15
	205,92

	Acima de 2.743,25
	27,5
	548,82


III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo Mensal (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.434,59
	-
	-

	De 1.434,60 até 2.150,00
	7,5
	107,59

	De 2.150,01 até 2.866,70
	15
	268,84

	De 2.866,71 até 3.582,00
	22,5
	483,84

	Acima de 3.582,00 
	27,5
	662,94


IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15 
	-
	-

	De 1.499,16 até 2.246,75 
	7,5
	112,43

	De 2.246,76 até 2.995,70 
	15
	280,94

	De 2.995,71 até 3.743,19 
	22,5
	505,62

	Acima de 3.743,19 
	27,5
	692,78


V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 2011)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.566,61
	-
	-

	De 1.566,62 até 2.347,85
	7,5
	117,49

	De 2.347,86 até 3.130,51
	15
	293,58

	De 3.130,52 até 3.911,63
	22,5
	528,37

	Acima de 3.911,63
	27,5
	723,95


VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.637,11
	-
	-

	De 1.637,12 até 2.453,50
	7,5
	122,78

	De 2.453,51 até 3.271,38
	15
	306,80

	De 3.271,39 até 4.087,65
	22,5
	552,15

	Acima de 4.087,65
	27,5
	756,53 


VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.710,78
	-
	-

	De 1.710,79 até 2.563,91
	7,5
	128,31

	De 2.563,92 até 3.418,59
	15
	320,60

	De 3.418,60 até 4.271,59
	22,5
	577,00

	Acima de 4.271,59
	27,5
	790,58


VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.787,77
	-
	-

	De 1.787,78 até 2.679,29
	7,5
	134,08

	De 2.679,30 até 3.572,43
	15
	335,03

	De 3.572,44 até 4.463,81
	22,5
	602,96

	Acima de 4.463,81
	27,5
	826,15


IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.903,98
	-
	-

	De 1.903,99 até 2.826,65
	7,5
	142,80

	De 2.826,66 até 3.751,05
	15
	354,80

	De 3.751,06 até 4.664,68
	22,5
	636,13

	Acima de 4.664,68
	27,5
	869,36


Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário. 

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6º......................................................................................................................................................................................................................................... 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;  

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;  

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010;

..................................................................................................................... "(NR)  

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
